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	O Sistema Nacional de Unidades de Conservação  - Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 –

define estas áreas protegidas como:


“espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção”.
	O SNUC busca proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de unidades de conservação, em que estejam representadas amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats e ecossistemas terrestres e aquáticos, bem como suas zonas de amortecimento e corredores biológicos, integrando as diferentes atividades de preservação, uso sustentável e restauração ou recuperação de ecossistemas degradados.




OBJETIVOS DO SNUC

	I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos no território nacional e nas águas jurisdicionais; 
II - proteger as espécies ameaçados de extinção no âmbito regional e nacional; 
III - contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas naturais; 
IV - promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais; 

V - promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no processo de desenvolvimento; 
VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica;

VII - proteger as características relevantes de natureza geológica, geomorfológica, espeleológica, arqueológica, paleontológica e cultural; 
	VIII - proteger e recuperar recursos hídricos;

IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados;

X - proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa científica, estudos e monitoramento ambiental; 
XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica; 
XII - favorecer condições e promover a educação e interpretação ambiental, a recreação em contrato XIII - proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e economicamente.com a natureza e o turismo ecológico;


DIRETRIZES DO SNUC

	I - assegurar que no conjunto das unidades de conservação estejam representadas amostras, significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitais e ecossistemas do território nacional e das águas Jurisdicionais, salvaguardando o patrimônio biológico existente; 
II - assegurar os mecanismos e procedimentos necessários ao envolvimento da sociedade no estabelecimento e na revisão da política nacionais de unidades de conservação; 
III - assegurar a participação efetiva das populações locais na criação, implantação e gestão das unidades de conservação;

IV - buscar o apoio e a cooperação de organizações não-governamentais, de organizações privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento de estudos, pesquisas científicas, práticas de educação ambiental, atividades de lazer e turismo, ecológico, monitoramento e manutenção e outras atividades de gestão das unidades de conservação; 
V - incentivar as populações locais e as organizações privadas a estabelecerem e administrarem unidades de conservação dentro do sistema nacional;

VI - assegurar, nos casos possíveis, a sustentabilidade econômica de conservação;

VII - permitir o uso das unidades de conservação para a conservação in situ de populações das variantes genética selvagens dos animais e plantas domesticados e recursos genéticos silvestres;
	 VIII - assegurar que o processo de criação e a gestão das unidades de conservação sejam feitos de forma integrada com as políticas de administração das terras e águas circundantes, considerando as condições e necessidades sociais e econômicas locais;

IX - considerar as condições e necessidades das populações locais no desenvolvimento e adaptação de métodos e técnicas de uso sustentável dos recursos naturais;

X - garantir as populações tradicionais cuja subsistência dependa da utilização de recursos naturais existentes no interior das unidades de conservação meios de subsistência alternativo ou a ajusta indenização pelos recursos perdidos;

XI - garantir uma alocação adequada dos recursos financeiros necessários para que, uma vez criadas, as unidades de conservação possam ser geridas de forma eficaz e atender aos seus objetivos; 

XII - conferir unidades de conservação nos casos possíveis, e respeitadas as conveniências da administração, autonomia administrativa e financeira, e;

XIII - proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de unidades de conservação de diferentes categorias, próximas ou contíguas e suas respectivas zonas de amortecimento e corredores ecológicos, integrando as diferentes atividades de preservação da natureza, uso sustentável dos recursos naturais e restauração dos ecossistemas;




	UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO INTEGRAL, SEGUNDO A CATEGORIA, O DOMÍNIO E O OBJETIVO

	Categoria
	Domínio
	Objetivo

	Estação Ecológica
	Público
	Preservação da natureza e a realização de pesquisas científicas

	Reserva Biológica
	Público
	Preservação integral da biota e demais atributos naturais existentes em seus limites sem interferência humana direta ou modificações ambientais

	Parque Nacional*
	Público
	Preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e turismo ecológico

	Monumento Natural
	Público ou Privado
	Preservação de sítios naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica

	Refúgio de Vida Silvestre
	Público ou Privado
	Proteção de ambientes naturais onde se asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies ou comunidades da flora local ou da fauna residente ou migratória


	UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE USO SUSTENTÁVEL, SEGUNDO A CATEGORIA, O DOMÍNIO E O OBJETIVO

	Categoria
	Domínio
	Objetivo

	Área de Proteção Ambiental
	Público ou Privado
	Proteção da diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade dos recursos naturais

	Área de Relevante Interesse Ecológico
	Público ou Privado
	Manutenção dos ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso admissível destas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza

	Floresta Nacional*
	Público
	Uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas nativas

	Reserva Extrativista
	Público
	Proteger os meios de vida e a cultura das populações tradicionais que sobrevivam do extrativismo e complementarmente da agropecuária de subsistência, e assegurar o uso sustentável dos recursos naturais da unidade

	Reserva de Fauna
	Público
	Realização de estudos técnico-científicos sobre manejo econômico sustentável de recursos da fauna nativa, terrestre ou aquática, residente ou migratória

	Reserva de Desenvolvimento Sustentável
	Público
	Assegurar as condições e os meios necessários para a reprodução e melhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração dos recursos naturais pela populações tradicionais, bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, desenvolvida por estas populações

	Reserva Particular do Patrimônio Natural
	Privado
	Conservação biológica de áreas privadas gravadas com perpetuidade


	PREVISÕES DE PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NO SNUC

	Artigos
	Instituto

	5º, incisos III e V
	Participação efetiva das comunidades na criação, implantação e gestão das unidades de conservação

	5º, inciso IV
	Apoio e cooperação de ONG's, empresas e pessoas físicas em atividades de gestão de unidades de conservação

	15, parág. 5º
	Representações de comunidades e organizações no Conselho Gestor de Áreas de Proteção Ambiental

	22, parág. 2º, 5º, 6º
	Consulta pública para criação, ampliação ou mudança de categoria de U.C.

	22, parág. 3º
	Fornecimento de informações no processo de consulta pública

	23, parág. 1º
	Participação de populações tradicionais na gestão de Reservas Extrativistas

	27, parág. 2º
	Ampla participação da população residente na elaboração, atualização e implementação do plano de manejo de algumas categorias de U.C's

	29
	Representação da sociedade civil no Consleho Consultivo das U.C's de Proteção Integral

	30
	Administração de U.C's pela OSCIP's

	41, parág. 4º
	Representação da sociedade no Conselho deliberativo das Reservas da Biosfera

	42, caput, e parág. 2º
	Negociação direta com as populações tradicionais atingidas por U.C's onde não seja possível sua permanência no local

	50, parág. 2º
	Divulgação obrigatória dos dados do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação

	57,parág. Único
	Participação das comunidades envolvidas nos grupos de trabalho sobre superposição de áreas indígenas e unidades de conservação


	CRIAÇÃO DE UMA U.C

As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.

A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento.

No processo de consulta o Poder Público é obrigado a fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a outras partes interessadas.

Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigatória a consulta

As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser transformadas total ou parcialmente em unidades do grupo de Proteção Integral, por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os procedimentos de consulta.

A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os procedimentos de consulta.

A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode ser feita mediante lei específica
	PLANO DE MANEJO

As unidades de conservação devem dispor de um Plano de Manejo, que é o documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade.

O Plano de Manejo deve abranger a área da unidade de conservação, sua zona de amortecimento e os corredores ecológicos, incluindo medidas com o fim de promover sua integração à vida econômica e social das comunidades vizinhas.

Na elaboração, atualização e implementação do Plano de Manejo das Reservas Extrativistas, das Reservas de Desenvolvimento Sustentável, das Áreas de Proteção Ambiental e, quando couber, das Florestas Nacionais e das Áreas de Relevante Interesse Ecológico, será assegurada a ampla participação da população residente.

O Plano de Manejo de uma unidade de conservação deve ser elaborado no prazo de cinco anos a partir da data de sua criação.

São proibidas, nas unidades de conservação, quaisquer alterações, atividades ou modalidades de utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de Manejo e seus regulamentos.








